
PREFEITURA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 2025.09.03.04-ARP 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573-Caroba, CEP: 
62.390-000 — Croatá/CE, inscrita no CNPJ/MF n°  10.462.349/0001-07, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, representada, nesse caso, pela Secretária, tendo como Autoridade Competente a Sra. Elimara de 
Macedo Lima, portadora do CPF n°041.931.783-07, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o n° 2025.04.01.01/PE/PMC, RESOLVE 

registrar os preços ou descontos das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital da 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n°  14.133, de 1° de abril de 2021, no 

Decreto Municipal n°  002/2024 de 18 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO 
À ATENÇÃO PRIMÁRIA E AO HOSPITAL MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CROATÁ-CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.04.01.01/PE/PMC, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: AMB 
CN P-3: 3/105. 1 3 711001-103 
LNDERECO: Arant10 
CONTATOS: (431 3314-41111 
REPRF.SENTANTE LEGAL: 
CONTAIWI: (43) 3316-0 

MORRI [ADORA DE MEDICAMENTO E 

BraniL I3 1. Viti SglIngif, CEP. ShISI -010. CaroliePr 
E-010: foleknuntIourl~ alls1 

nu:muros ilOSPIT MARIS UMA 

001.693.279-30 MI5-V.M.1) MORE DO COOU, COT: 
IS I E-niail: adrajfiãcigtike:o maj.' k•in 

ne4 CATMAT DESC_RICÃO UNIDADE M A RCA HOSPITAL F.o- OU) 
turm. 

VALOR 
tir.irrAmo 

VALOR 
TOTAL 

T/P0 DE 
(1)TA 

03 19950 

FOCO CIRÚRGICO 
A I: XIII% R DE TETO -2 
C CTPULAS COM 
BATERIA 
RECARREOÁVEL 
CONSTRUIDO EM AÇO 
TRAI ADO COM BANIR) 
A NIrroxiOANTIE E 
ANTIFE MUGEM, 
pINTuRA. FPDXI A
E ACABAMENTO EM 
POLIESTIRMO DE ALTO 
IMPACTO. iLUMINAÇÂO 
POR IM-1) COM 
OIS TRIBI ;1~ 
UNIFORME, LUZ FRIA E 
BRANCA 0900 A 5400° 
KFI.V IN ), VIDA ÚTIL 
MÍNIMA rw. 60.000 
DURAS. SEM SOMBRAS 
CAUSADAS PELA 
INTERposiÇAO IX/S 
RAIOS. 1LA.STE 
GIRATÓRIA E BRAÇOS 
ARTICULADOS COM 
GIROS DE ATÉ 3 60'.. 
DIÁMEFRO 1./.0 FOCO 
AJUSTÁVEL DE 110 MM 
A 150 MM. 
PROFINDEDADE 

UNIDADE MEDL1GHT / 
FT APOLLO 

200 
01 O 01 RS 

24.500,00 
RS 

24 500,00 EXCLI1SIVA 
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MÍNIMA DE 500 MM E 
MÁXIMA DE 1500 MM. 
ATENDE ÀS NORMAS DE 
SEGURANÇA ABNT E 
POSSUI SELO DO 
INMETRO, 
ALIMENTAÇÃO FULL-
RANGE DE 110V A 230V, 
POTÊNCIA DE 250 VA. 
CENTRALIZAÇÃO DO 
FOCO COM MANOPLA 
REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL, 
FACILITANDO 
HIGIENIZAÇÃO E 
ASSEPSIA. 

26 6520 

MICRO MOTOR - DE 
USO 000rrroLOolco, 
ENCAIXE TIPO BORDEN, 
SPRAY INTERNO, 
ROTAÇÃO DE 5.000 A 
20.000 RPM ARISTAVEL 
NO PROPRIO 
INSTRUMENTO 

UNIDADE DENTEMED 
 /PRIME 0 4 4 R$ 500,00 R$ 2.000,00 EXCLUSIVA 

27 6520 

COMPRESSOR DE AR 
DE USO 
ODONTOLÓGICO - 
COM 2HP DE POTÊNCIA 
E ISENTO DE ÓLEO 
FLUXO DE AR (L/MIN) 
220V 60HZ. 210 TANQUE 
(40L) PESO LIQUIDO 
(42KG). DIMENSÕES (45 
X 45 X 72CM). PRESSÃO 
MÁXIMA 120 PSI 10%. 
TENSÃO E FREQUÊNCIA 
MODELO: 220V 60HZ: 
MONOFASICO AC 220V 
10% 6011 1% VÁLVULA 
DE SEGURANÇA OPERA 
QUANDO A PRESSÃO 
EXCEDE 0,90MPA. TAXA 
OPERAÇÃO/STAND BY 
70/30 (%) 30MIN DE 
OPERAÇÃO CONTINUA 
EM> 5.5 BAR. CONSUMO 
1496WATIS 

UNIDADE (X)MPBRASIL 

/50L - 220V 
O 02 02 R$ 2.900.00 R$ 5 800,00 EXCLUSWA 

28 04877 

CONTRA-ANGULO - 
CONTRA-ÂNGULO 
ODONTOLÓGICO, COM 
ENCAIXE PADRÃO 
INTRAMATIC, SISTEMA 
DE SPRAY EXTERNO 
PARA REFRIGERAÇÃO 
EFICIENTE DA ÁREA DE 
TRABALHO, 
TRANSMLSSÃO DE 
VELOCIDADE 1.1, 
FABRICADO EM 
MATERIAL RESISTENTE 
À CORROSÃO, 
AUTOCLAVÁVEL, LEVE 
E DE FÁCIL MANUSEIO. 
DEVE POSSUIR BAIXO 
NIVEL DE RUÍDO E 
VIBRAÇÃO, 
GARANTINDO 
CONFORTO AO 
OPERADOR E AO 
PACIENTE O 
EQUIPAMENTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS DE 
SEGURANÇA E 
QUALIDADE EXIGIDAS 
PARA USO 

UNIDADE DENTEMED 
RIME 

O 03 03 R$ 520,00 R$ 1560,00 EXCLUSIVA 

Rua Manoel Braga, n°573, Barra: Caroba, Croatá-CE, CEP:62.390-000 
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PREFEITURA 
01 X /Nli. 11 (X: iICO, 
SENDO COMPATÍVEL 
COM MICROMOTORES 
PNEUMÁTICOS OU 
ELÉTRICOS PADRÃO 
INTRA. 

35 482078 

FOCO DE TETO 
CIRÚRGICO 
HOSPITALAR É UM 
EQUIPAMENTO MÉDICO 
ESSENCIAL, 
PROJETADO PARA 
FORNECER 
ILUMINAÇÃO DE ALTA 
INTENSIDADE E 
QUALIDADE EM 
AMBIENTES 
CIRÚRGICOS O 
MODELO PROPOSTO 
POSSUI AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS. 
FONTE DE LUZ UTILIZA 
I.EDS DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO, 
PROPORCIONANDO 
ILUMINAÇÃO INTENSA 
E HOMOGÊNEA, COM 
EXCELENTE 
CAPACIDADE DE 
PENETRAÇÃO, SEM 
GERAÇÃO DE CALOR 
NO CAMPO CIRÚRGICO. 
CONTROLE DE 
INTENSIDADE. SISTEMA 
DE AJUSTE DE 
INTENSIDADE 
LUMINOSA, 
PERMITINDO 
VARIAÇÃO DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES 
DO PROCEDIMENTO • 
CIRURGICO, 
GARANTINDO 
VISIBILIDADE IDEAL 
PARA OS 
PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE. TECNOLOGIA 
DE ILUMINAÇÃO SEM 
SOMBRAS. O FOCO É 
PROJETADO PARA 
GARANTIR UMA 
ILUMINAÇÃO 
HOMOGÊNEA, SEM A 
FORMAÇÃO DE 
SOMBRAS NO CAMPO 
OPERATÓRIO, 
ESSENCIAL PARA 
PRECISÃO E 
SEGURANÇA DURANTE 
A CIRURGIA 
MOVIMENTAÇÃO E 
AJUSTE DE POSIÇÃO O 
EQUIPAMENTO 
APRESENTA 
ARTICULAÇÕES QUE 
PERMITEM 
MOVIMENTO EM 3600 E 
AJUSTE DE ALTURA, 
POSSIBILITANDO 
POSICIONAMENTO 
IDEAL DA LUZ, 
CONFORME A 
NECESSIDADE DO 
PROCEDIMENTO. O 
SISTEMA É SUAVE E 
FÁCIL DE MANUSEAR. 

II N I DAD E 
MEDILIGITT / 
FT APOLLO 

200 
01 O 01 

R$ 
24 500 00 • 

" 

R$ 
24.500.00 EXCLUSIVA 
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SEM RISCO DE 
DESAJUSTES DURANTE 
A OPERAÇÃO. DESIGN 
ERGONÔMICO E 
COM/PACTO: O MODELO 
TEM UM DESIGN 
MODERNO, QUE 
MAXIMIZA O ESPAÇO 
DA SALA DE CIRURGIA 
E MINIMIZA A 
OBSTRUÇÃO VISUAL. O 
FOCO É FIXADO NO 
TETO, GARANTINDO 
LIBERDADE DE 
MOVIMENTO NA SALA E 
FACILITANDO A 
CIRCULAÇÃO. SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO: 
EQUIPADO COM UM 
SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO ATIVO 
QUE EVITA O 
SUPERAQUECIMENTO, 
GARANTINDO 
OPERAÇÃO CONTINUA 
POR LONGOS PERÍODOS 
SEM 
COMPROMETIMENTO 
DO DESEMPENHO DA 
LUZ. DURABILIDADE E 
FÁCIL MANUTENÇÃO: 
CONSTRUIDO COM 
MATERIAIS DE ALTA 
RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE, O 
FOCO DE TETO POSSUI 
UMA ESTRUTURA DE 
FÁCIL MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA, COM 
COMPONENTES DE 
LONGA VIDA ÚTIL, O 
QUE ASSEGURA O 
BAIXO CUSTO DE 
OPERAÇÃO AO LONGO 
DO TEMPO 
CONFORMIDADE COM 
NORMAS: O FOCO 
CIRÚRGICO ATENDE A 
TODAS AS NORMAS DE 
SEGURANÇA, 
QUALIDADE E 
EFICIÊNCIA 
ESTABELECIDAS POR 
ÓRGÃOS 
REGULATÓRIOS, COMO 
ANVISA E ISO.ESTE 
EQUIPAMENTO É 
INDICADO PARA 
AMBI ENTES 
HOSPITALARES, 
CLINICAS DE CIRURGIA 
E UNIDADES DE 
URGÊNCIA, 
PROPORCIONANDO 
SEGURANÇA, 
CONFORTO E PRECISÃO 
DURANTE OS 
PROCEDIMENTOS 

, CIRÚRGICOS. 
VALO R GLOBAL DO FORNECEDOR RS 

58.360,ffil. 

2.2.A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1.São órgãos e entidades públicas do Registro de Preços: 

ÓRGÃO ~Nd. DADOS 

Gerenciador 

Unidade Administrativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Representante: ELIMARA DE MACEDO LIMA 
Cargo ou Função: SECRETÁRIA MUNICIPAL 
CPF/M 1, : 041.931.783-07 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021: 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do subitem 4.1. 

5. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

6. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1.E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

7.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, renovando-se o quantitativo para a vigência 
subsequente. 

7.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

abi oNtrO Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croatá-CE, CEP:62.390-000 
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7.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem supra. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
7.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 
7.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos; 
7.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 

7.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 
7.4.3.Será respeitada, nas contrafações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
7.5.0 registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
7.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva a que se refere o item 7.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

7.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

7.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nesta ata. 
7.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
7.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
7.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
7.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

7.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

7.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem elassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

e r:Z111.1M81. 111111111#--4"Ir
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8. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

8.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d- do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei ri° 14.133, de 2021. 

8.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contrafação; 

8.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

9. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

9.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

9.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ata. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
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9.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nessa ata, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021. 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Regulamento Municipal do SRP. 

10.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades que não contemple essa municipalidade, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previsto nessa ata, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

11.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
11.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
11.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
11.1.3.Nào aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item e subitens supra, será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

11.4.1.Por razão de interesse público; 
11.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

— 
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11.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
12.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
12.2.E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

12.3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
13.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Croata/CE, 03 de setembro de 2025 

Elimara dê Macedo Lima 
Secretária Municipal de Saúde 

(GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
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